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PORTARTA No 09.09.00 1 I 202a

DrspôE soBRE A coNcESSÃo DE DrÁRrAS Ao SERVTDoR euE sE
AFASÍAR, poR DtA ou poR pERíoDo supERtoR A 6 (sEts) HoRAS, oA
CÂMARA MUNlctpAL Do MUNtcípto DE BEBERTBE/CE DENTRo Do
TERRTTóRro Do EsrADo Do cEARÁ.

O Presidente da Câmara Municipat de Beberibe/CE, Sr. Francisco Rebouças Lima, de

acordo com a Resotução n. 009, de 03 de março de 2023, e no uso das atribuições tegais que the são

confeÍidas peta Lei Orgânica do MunicÍpio,

RESOLVE:

Art. 1o - Fica concedida à Servidorâ Rizandra Barros de Araúio 02 (duas) diárias, cada uma
V no val.or unitário de R$ 100,00 (cem reais reais), totalizando R$ 200,00 (duzentos reais), em Íazào de

sua participação, nos dias I e I de setembro de 2025, para o Treinamênto de lmptantação do Núcteo

do Procon em Beberibe/CE, rcalizada na Assembteia Legistativa do Estado do Ceará - PROCON

ASSEMBLEIA, situada na Av. Pontes Vieira, no 2.348, anexo lll, 30 andar, Edifício Deputado Francisco
das Chagas Albuquerque, Fortateza/CE.

Art. 20 - A eÍetiva participação da servidora constitui condição imprescindívê[ para o
recebimento da verba indenizatória, devendo seÍ comprovada por meio de dectaração emitida peto

órgâo púbtico ideatizador do evento.

Art. 30 - As despesas decorrentes de diárias correrão à conta da dotaÇão orçamentária:

01.031 .0001 .2.001, no etemento de despesa: 3.3.90.14.00 - Diárias Pessoat Civit'

Art. 40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubticação.

Registre-se, pub tiq ue-se, cumpra-se.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

Em 09 de setembro de 2025.

Francisco Rebouçâs Lima
Presidente

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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CeÍtifico, para os devidos fins de direito, que a PORTARIA No 09.09.001 12025, DÉ

09 DE SETEMBRO DE 202s, que "DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO Oe OtÁRnS AO SERVIDOR

euE sE AFASTAR, poR DrA ou poR peRíooo suPERtoR A 6 (sEts) HoRAs, ol cÂmeRn

MUNICIPAL OO I.IUT.IICíPIO DE BEBERIBE/CE DENTRO OO TERRTÓRIO DO ESTADO DO

CeanÁ", foi devidamente pubticada por aÍixação no átrio da Câmara MunicipaI de

Beberibe/CE., na data de 09 de setembro de2025, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe/CE, 09 de setembro de 2025.

Aurivan Junior [o de França
Diretor Fi 'a ncerro
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Do EsraDo Do CEARÁ

Fortaleza - CE, 09 de setembro de 2025.

VALERIA SOARES Assinado defoma disitalpoÍ

CAVALCANTE :li'^l'â^'f#"
coLARES:202e6s843 ::*lE:fl ?6||il{" ,,
04 -03'oo'

Valéria Soares Cavalcante Colares
Chefe do Programa de OrientaÉo, Protecáo e Defesa do Consumidor - Procon Assembleia

Declaro para os devidos fins que esteve nos dias 08 e 09 de setembro 2025' na

sede do Procon Assembleia, o servidor da Câmara Municipal Beberibe - CE a
Senhora RIZANDRA BARROS DE ARAÚJO, realizando o Treinamento de
lmplantação do Núcleo do Procon em Beberibe-ce, realizado por Assembleia
Lêgislativa do Estado do Ceará - PROCON ASSEMBLEIA.
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PROCON ATECE

Servidor da Câmara MuniciPa

Comarca de BEBERIBE/CE

( ) Reunião de Análise Crítica pela Direção

( ) Reunião de Análise e Avaliação ( )Outro: .--
(X)Treinamentol

Carga Horária:

Treinados: O3

o9lo9l2025t 08h30min às 12haDia 081o91202s

Assinatura 2:

Assinatura 3:

Assínaturâ 4:

Assinatura 5 :

\íí--. L

Assinaturá 1: 'lnstrutor 1: Telma Valéria Pimentel

lnstrutor 2: Alexsander Henrique da Silva

lnstrutor 3: Sofia Heiena Schramm

tnstrutor 4: Rodolfo da Rocha Melo

lnstrutor 5: Glaucia M. Santiago

lnsÍutor 6:Catarina Ferreira de Almeida

Local: Procon AleceDatai o8lo9l2o25 , oslog12025

pautat Trêinamento nos procedimentos do PROCON ALÉCE pãra os servidores da Câmara Municipal de

BEBERIBE/CE

1

2

3

4
5

AvaliaçãoAssinaturaFunção/ CargoNome

Grvidor da Câmara de MuniciPa

Comarca de BEBERIBE/CE

Assessor Jurídico

lda

Pedro Vítor Silva Leódido

Servidora da Câmara MuniciPa

Comarca de BEBERIBEa/CE

Atendente PROCON

lda

Thalia Andressa

Rizandra Barros de Araújo

Coordenadora

Ida

I
7

Conteúdo Programático

Atendimento ao público com demonstração de abertura de reclamação;

Aber(ura de recÍamação com notíficação da empresa reclamada;

Audiência de Conciliação;

Modelos de documentos do Procon Alece;

Documentos da Secretaria'


